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O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Ander-

son Goggi, no uso de suas prerrogativas legislativas, solicita que seja registra-

do nos anais da Câmara Municipal de Vitória, conforme o Art. 172, XI; Art. 226, 

I; e Art. 229, da Resolução nº 2060 de 2021 do Regimento Interno seguinte 

 

VOTO DE LOUVOR 

 

O presidente Anderson Goggi tem a honra de prestar o voto de louvor aos Ve-

readores desta Câmara Municipal em razão do recebimento do Selo Diamante 

de Transparência Pública, em que alcançou a maior pontuação de sua história 

desde que passou a ser avaliada. O Parlamento da capital obteve 98,99%, a 

maior nota do Estado do Espírito Santo dentre todas as instituições avaliadas. 

 

Reconhecemos o compromisso de todos os Vereadores, que, ao longo desta 

legislatura, dedicaram-se a transparência dos trabalhados legislativos, bem 

como, todo aparato à Gestão Administrativa, em que participam de forma ativa. 

 

   
 

Vitória, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 
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